
Prefeitura do Município de Jaquaríúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bucno. 1235 - ("entru -.lagiiariúna-SP - CEP 13820-000
Kone: (I9|3S67 9780/9760/9801 - fax (19)3867 9779

CONTRATO DE LOCAÇÃO

Processo Administrativo n" 6109/2015
Contrato n° 207/2015

Por este instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, têm entre si justa e
contratada a locação para fins não residenciais de 01 imóvel destinado a Unidade
Básica de Saúde para a Secretaria de Saúde, sob as cláusulas e condições seguintes:

> LOCADORES: Fabiana Cezar de Castro, brasileira, Comerciante, portadora do
RG. n° 24.442.966-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 203.799.798-10 e
António Carlos de Castro, brasileiro, analista de logística, portador do RG n°
17.035.230-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 083.192.708-98, ambos
casados, residentes e domiciliados na Rua Amoreira, n° 394 - Bairro: Jardim
Roseira - CEP: 13820-000 no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo.

> LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua
Alfredo Bueno, 1.235, Centro, em Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 46.410.866/0001-71, neste ato devidamente representada pelo
Excelentíssimo Prefeito Sr. Tarcísio Cleto Chiavegato, brasileiro, casado,
Empresário, portador do RG n° 7.481.699-8 SSP/SP e CPF n° 056.597.528-53,
residente domiciliado na Praça Carlos Gomes, n°14, Jardim Paraíso, em
Jaguariúna, Estado de São Paulo.

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

CLÁUSULA PRIMEIRA: Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto contratual, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigações contratuais, integram-se a este Contrato:
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6109/2015

DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto do presente contrato é a locação de imóvel, sito à
Rua Amoreira, n° 163 - Roseira de Cima, na cidade de Jaguariúna/SP, registrada no
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira - SP, Livro n° 220 - Registro n°
039907.

DA DURAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo da locação é de 12 (doze) meses, contad£S\a deste instrumento, podendo ser prorrogável a critério da LOCATÁRIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso ocorra a desocupação do imóvel antes do prazo previsto,
ficará a LOCATÁRIA isenta do pagamento das penalidades previstas neste Contrato,'
devendo avisar os LOCADORES com antecedência de 30 (trinta) dias antes âà
desocupação.

DO VALOR E DO VENCIMENTO
CLÁUSULA QUARTA: O valor do aluguel mensal é de R$ 2 700 00 (dois mil P
setecentos reais), perfazendo para os 12 (doze) meses o valor total de R$ 32 400 00
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